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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SERRA

PORTARIA Nº 104, DE 6 DE ABRIL DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERRA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria N° 1985 de 22.11.2021, publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o contido no OFÍCIO Nº 16 / 2023 - SER-DIREN,

:RESOLVE

Art. 1º O Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre Gênero e Sexualidade (Nepgens) do
Campus Serra do Ifes, passa a vigorar com a seguinte composição, em conformidade com o
regulamento publicado pela Portaria n° 103, 06/04/2022:

a) Coordenadora Geral: Alessandra Aguiar Vilarinho, matrícula SIAPE 1369754 - Docente; 
b) Coordenador Adjunto: Diego Ramiro Araoz Alves, matrícula SIAPE 1871153 - Docente;
c) Secretária: Nicole Silva Loss, matrícula SIAPE 3284567 - Docente Substituto;

d) Comissão:
d.1 - Rogeria Gomes Belchior, matrícula SIAPE 1466388 - Bibliotecário-documentalista -
Titular;
d.2 - Paula Mariani Taquete Rodrigues, matrícula SIAPE 1547805 -
Bibliotecário-documentalista - Titular;
d.3 - Ernani Leite Ribeiro Filho, matrícula SIAPE 270360 - Docente - Titular;
d.4.1 - Walter Guilherme Candeia, matrícula 20222BSI0237 - discente - Titular;
d.4.2 - Larissa Kemile Pereira da Silva, matrícula 20201tiimi0217 - discente - Suplente;
d.5.1 - Gabrielly da Costa Santos, matrícula 20222TIOT0012 - discente - Titular;
d.5.2 - Maria Eduarda Lira Moreira, matrícula 20221TIIMI0033 - discente - Suplente
d.6.1 - Gustavo Felberg, matrícula 20212tiot0022 - discente - Titular;
d.6.2 - Stéphany Lahass, matrícula 20201tiimi0292 - discente - Suplente;
d.7.1 - Maria Isabel Carvalho Lyrio, matrícula 20212tiot0340 - discente - Titular;
d.7.2 - Herlane de Souza dos Santos, matrícula 20221TIIMI0254 - discente - Suplente;
d.8.1 - Maria Fernanda Mattos, matrícula 20222bsi0059 - discente - Titular;
d.8.2 - Henrique Dalmagro, matrícula 20201TIIMI0365 - discente -Suplente;
d.9.1 - Maria Isabela Carvalho de Godoy, matrícula 20222TIOT0357 - Discente - Titular;
d.9.2 - Matheus Baggio Neibert, matrícula 2022tiot0250 - discente - Suplente.
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   Art. 2º Destinam-se as seguintes cargas horárias semanais: 8h para o Coordenador, 4
horas para o Coordenador Adjunto, 6h para o Secretário e 2h para os demais membros;

Art. 3º A representação do Ifes Campus Serra no Fonapne passa a ser exercida pelos
servidores ALESSANDRA AGUIAR VILARINHO, matrícula SIAPE 1369754 (titular) e
Diego Ramiro Araoz Alves, matrícula SIAPE 1871153 (suplente);

Art. 4º Revogar a Portaria Nº 350, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário/anteriores.

GILMAR LUIZ VASSOLER
Diretor-Geral
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